
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

• Av. Vitória, 167 	- Centro 	- 	Cruz Machado 	- 	PR 

Fone (42) 3554-1222 

00000 ,1 

REQUISIÇÃO 

20/2015 
Setor kequisitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ao Seor de Compras e Licitações 
Elton kick Holien 

Cruz Machado, 28 de setembro de 2015. 

Solicitamos a realização de processo licitatório para compra de 900 
ttas) toneladas de calcário calcítico ensacado com PRNT acima 75%. 

i: Promover o aumento da produção agrícola das propriedades dos 
familiares locais. 

Forma Operacional: A prefeitura fará a compra do calcário, o qual deverá ser emitido 
a nota liscal. de compra. 

Loca1.e Entrega: Cruz Machado, Barracão da Cooperativa Coopaf, o produto deverá 
ser entregue descarregado dentro do barracão, no horário das 08:00 h. ás 12:00h. e das 
13:00$. as 17:00 h. de segunda a sexta feira. 

Form de Pagamento: Será a cada 10 dias por tonelada, comprovada com copia da 
nota e4i nome da prefeitura, assinado pelo responsável do recebimento no barracão, e 

	

edo pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 	
PItEFEITIIRA MUNICIPAL 
PROTOCOLO N2  a 

€IIIJ'/4 MAChADO 



de Recebimento: Produto deverá ser entregue em boas condições de 

do Contrato: 90 (noventa) dias 	
oti0092 

Atenciosamente 

Silmar Kazenoh 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 

CONVÊNIO 25512013 
PROTOCOLO: 510: 11.915,016-7 

CONVÊNIO N° 25512013 que celebram o Estado do 
Paraná, por sua Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB e p Município de CRUZ MACHADO, 
para o fim que especifica' 

O stado do Paraná, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E990003 
ABASTECIMENTO - SEAS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.416.95710001-85, com sede 
neta capitai, na Rua dos Funcionários, 1.559, a seguir denominada SEAS, neste ato 
representada pelo Secretário da Agdcu!tura e do Abastecimento, NORBERTO 
Aê, ACLETP ORTIGARA, brasileiro, casado, economista, portador do RG no 1.185.513-O 
- SP/PR é CPFJMF no 231.562.879-20, nomeado pelo Decreto Estadual n° 003 de 01 
de janeiro,de 2011, e o Município de CRUZ MACHADO, inscrito no CNPJ n° 
76 339.388/0001-09, com sede na Avenida Vitória, 167, CEP: 84.820-000, neste ato 
re resentdo pelo Chefe do Poder Executivo ANTOWO LUIS SZAYKOWSKI, portador 
da RG n6  4.207.620-1 inscrito no CPF/MF sob o n° 714.986.999-87, doravante 
designado MUNICÍPIO, em consonância com o contido no protocoiado n 0 11.915.016-7, 
de Adamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado (protocolado n° 11.764.973-
3), nos termos do artigo 87, inciso XVIII da Constituição Estadual e seguintes da Lei 
Esadual n° 15.60812007, dc o artigo 40 , § 1 0  inciso IV e § 30 do Decreto Estadual n° 
6. 91/2012. artigo 31 do Decreto 6.95612013, com fundamento na Lei Estadual n° 
9. 1711992 e na Lei no 8.666193 e demais disposições aplicáveis à matéria, resolvem 
cc ebrar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRiMEIRA— DO OBJETO 
Este convênio tem por objeto a promoção da produção e da produtividade 

agicoIa das propriedades de agricultores familiares do MUNiCÍPIO, mediante a 
aquisição e incorporação de corretivos agrícolas, em consonância com as diretrizes 
ínttas ao Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Seio 2013. 
Paz rígrafio Primeiro. Para fins deste convênio considera-se Agi cultor Familiar aquele 
qu pratica atividades no meio rural, atendendo, aos requisitos estabelecidos no art. 30  
da L& Federal n° 11.326/2006. 
P rágrafc Segundo. As atividades, as metas a serem atingidas, as etapas ou fases de 
ex cução, o Piano de Aplicação dos recurbs financeiros, o Cronograma de 
D sembolso, a previsão de inicio e fim da execução do obieto são explicitadas no Plano 
dr Trabho, que integra o presente instrumento, apresentado peio MUNICPIO e 
ap ovadopeia SEAB, independentemente da sua transcrição. 

.ÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 
Para a consecução do consignado na Cláusula Primeira compete: 

À SEAS: 
a) Repassar à conta do Município os recursos orçamentários e financeiros, 

em estrita observância com o Cronograma de Desembolso, constante 
no Plano de Trabalho deste Convênio; 

b) Analisar e aprovar os Relatórios de Atividades e a prestação de contas 
dos recursos financeiros transferidos ao Município: 

c) Gerenciar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a realização do 
objeto, consoante estabelecido no Piano de Trabalho, mediante 
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inspeções e expedição de Relatórios, dando-se ciência ao Município da 
respectiva atuação; 

d) Emitir o Termo de Cumprimento dos Objetivos, em havendo a satisfação 
do objeto convertiado; 	 1 

e) Publicar no Diário Oficial do Estado o extrato do presente instrumento 
em-prazo não excedente a 15 (quinze) dias de sua assinatura e dos 
eventuais aditivos; 

f) Encaminhar a prestação de contas e respectivo processo na forma e 
prazo fixados em Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - TOE/PR para apreciação; 

g) Informar o TCE/PR sobre qualquer ilegalidade ou irregularidades na 
execução do convênio; 

h) Instaurar, em prazo não excedetlte a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas 
Especial na hipótese do MUNiCÍPIO deixar de Cumprir O objeto 
conveniado ou deixar de prestar contas da aplicação e administração do 
montante repassado; 

1) Manter atualizadas no Sistema Integrado de Transferências (SIT), a 
partir da publicação cio extrato deste instrumento, o cadastro com o 
registro do (s) gestor (es) e do servidor encarregado pela fiscalização 
do ajuste; 

j) Notificar oNlunicípio para que proceda à apresentação da prestação 
de contas dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada 
no prazo legal ou quando constatada a má aplicação dos recursos 
públicos objeto da transferência voluntária, instaurando, em caso de 
omissão, a devida Tomada de Contas Especial; 

k) Comunicar expressamente ao Município sobre quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos relativos a este 
Convênio ou outras pendências de ordem técnica, suspendendo a 
liberação de recursos pelo prazo estabelecido para o saneamento ou 
apresentação de justificativas, que não poderá ser superior a 20 (vinte) 
dias, prorrogável por igual período; 

i) Na hipótese de não obtida a satisfação das pendências de que trata a 
alínea precedente, apurar eventuais danos e comunicar o fato ao 
Município, para que promova ojessarcimento do valor apurado, sob 
pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 

m) Outras, de ordem específicas, constantes no Plano de Trabalho. 
único. O Órgão de Controle Interno da SEAB, no exercício dos deveres de 

amento e fiscalização, a qualquer tempo poderá emitir relatório 
ciado sobre a execução do objeto da transferência, discorrendo o histórico do 
amento da execução, eventuais suspensões e medidas saneadoras, 
do-se conclusivamente sobre a regularidade da aplicação do recurso 
Objetivos, metas, observância das normas legais e cláusulas avençadas, 

do serviço executado e avaliação das metas e dos resultados estabelecidos, 
comparativo analítico entre a situação anterior e posteriores à celebração do 

Ao MUNICÍPIO: 
a) Executar as ações fixadas no Plano de Trabalho, objeto deste Convênio, de 
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PARTICIPES: SEAS E MUNICÍP1O DE CRUZ MACHADO  

acordo Com o que rege a Lei Estadual n° 15.60812007 e na Lei n°8.656/93, 
observando rigorosamente às metas, etapas, cronogramas e estratégias de 
ação constantes do Plano de Trabalho; 

b) Permitir o acesso da SEAB aos docutnentos referente à aquisição dos 
corretivos, desde o processo de aquisição, bem como no andamento, 
monitoramento e na avaliação dos resultados e dos objetivos; 

à) Manter atualizada a escrfturaçâocontábU específica dos atos e fatos 
referentes à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, 
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

di) Utilizar os recursos alocados pela SEAB para a plena execução do objeto 
descrito na Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos 
consignados neste ajuste; 

e) Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações de 
sua competência; 

" Disponibilizar um técnico de nível médio ou superior para acompanhar todo 
os procedimentos desde a aquisição/licitação até a entrega e distribuição 
dos corretivos nas propriedades dos agricultores; 

g) informar à SEAB os fatos ou circunstâncias que dificultem ou interrompam 
a realização do objeto; 

h) Prestar contas à SEAB acerca da adequada utilização dos recursos 
repassados, como também ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
em conformidade às determinações da Resolução n° 2812011 ou o texto 
iegal que a substituir com observância do prazo e na forma estabelecida; 

i) Manter os recursos em conta especifica em Instituição Financeira Oficial, 
sendo que os saldos, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em 
cadernetas de poupança se a previsão de seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreado em títulos de dMda pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês; 

j) Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução dos trabalhos, 
compreendidos nas atividades consistentes na implementação do objeto 
deste Convênio, eximindo a SEAS de qualquer vínculo empregaticio; 

1<) Selecionar os agricultores familiares a serem beneficiados, atentando-se 
aos critérios técnicos definidos; 

1) Viabilizar o local para o estoque do corretivo, quando necessário; 
m) Viabilizar o transporte do corretivo do !oca de estoque no MUNICÍPIO às 

propriedades dos agricultores beneficiados; 
n) Viabilizar as análises de solo para os produtores; 
o) Viabilizar a distribuição e incorporação do corretivo nas propriedades; 
p) Assegurar a assistência técnica aos beneficiários, quanto -a correta 

distribuição e incorporação do corretivo no solo; 	 - 
q) Obter dos agricultores beneficiários documento que ateste o devido 

recebimento do corretivo e sua incorporação no solo; 
r) Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do 

presente convênio; 
e) instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a 

aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentação 
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FilÍDIlIaBI 
financeira dos recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à 
execução do ato de transferência; 

t) Manter cadastro atualizado junto ao TCEIPR do(s) gestor(es) e servidor(es) 
encarregados da fiscalização do ato de transferência, inclusive dos 
integrantes da UGT; 

u) Preservar todos os documentos ,originais relacionados ao presente 
convênio em tocai seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os 
à disposição do TCEIPR por um prazo de 10 (dez) anos contados do 
encerramento do processo de prestação de contas, nos termos do art. 398 
do regimento interno do TCE/PR; 

v) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 
recursos financeiros transferidos pela SEAB; 	 - 

w) Nas hipóteses de dispensa ou inexigibibdade de licitação previstos nos 
artigos 33 e 34 da Lei Estadual n° 15.60812007, deverá ser atentado o 
disposto no parágrafo 2 0 , do art. 35, da aludida Lei; 

x) Propiciar à SEAB todos os meios e condições necessários ao controle, 
supervisão e acompanhamento, inclusive permitindo-lhe inspeções in foco, 
fornecendo as informações e documentos relacionados com a execução do 
objeto deste instrumento, sempre que solicitado; 

y) Solicitar a prorrogação do prazo para execução do objeto conveniado, 
mediante Termo Aditivo, com observância do contido na Cláusula Décima e 
com a apresentação das razões que justifiquem a inexecução do objeto no 
prazo ajustado. 

z) Outras, de ordem especificas, constantes no Plano da Trabalho 
apresentado à SEAS. 

fo único. A execução pelo Município das atividades decorrentes deste convênio, 
e emprego, a qualquer título e regime, de mão-de-obra autônoma, não transfere 
outro participe as obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fiscais, tampouco 
forma de associação, temporária ou permanente, independentemente do local 

de ução das atividades, cada qual assumindo e respondendo pelos encargos legais, 
ais e trabalhistas decorrentes da realização do objeto deste instrumento em 
aos seus funcionários, não subsistindo responsabilidade solidária. .01. 

tIl Responsabilidades comuns: 
a) As responsabilidades dos participes são limitadas, exclusivamente, às obrigações 

cor - traídas durante o presente ajuste, cada qual assumindo e respondendo pelos encar-
goE legais, contratuais e trabalhistas decorrentes da realização do objeto deste instru-
mento em relação aos seus servidores, não havendo responsabilidade solidária; 

b) As entidades participes estabelecem que as despesas de custeio no desenvolvimento 
das atividades são de responsabilidade de cada entidade, não cabendo ressarcimento, à 
qu título for, de uma parte à outra na realização do objeto. 

c)4s entidades participes assumem o compromisso de promover a divulgação do traba-
lhoreaiizado em parceria, durante a vigência do presente termo concedendo os devidos 
crébitos, 
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CÇÁUSULA TERCEIRA ~  DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os 

sebuintes documentos: 
a) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, 'emitido na ocasião da averiguação 

ir oco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual serão 
an fados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades 
de envolvidas, como também as condições em qúe se encontra a execução do objeto. O 
re rido Termo será expedido no mínimo uma vez ao mês ou sempre que houver 
nt menção do servidor fiscal competente, consoante avaliação técnica ou determinação 
de autoridade superior; 	 - 

b) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não 
te sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de inexecução do 
opjeto; 

c) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificará 
mtivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, expedido 
qundo constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados 
petcebidos e verificáveis do atingimento do interesse público. 
Pa ágrafo Primeiro. Do Gestor do Convênio pela SEAR 
J IR ROSERVAL SCARAMELLA DE MELLO, RG n° 13.261.187-4, CPF no 
52.688.509-78, parte da SEAB, será responsável pelo gerenciamento e 
ac mpanhamento das ações previstas e contará com a fiscalização da aplicação dos 
re ursos repassados, mediante inspeções e emissão de relatórios, competindo-lhe, ao 
fin 1, atestar a realização satisfatória de seu objeto, nos termos da Resolução 2812011 e 
In rução Wormativa 6112011 do TCE-PR. 
Pa ágrafo Segundo. Do Fiscal do Convênio pela SEAB 
Dl NISIO RETCI-IESKI, R.G.n° 737.133, CPF no 169.914.789-20, por parte da SEAB, 
se á responsável pela fiscalização das ações previstas, competindo-lhe, ao final, atestar 
a alização satisfatória de seu objeto, nos termos da Resolução 2812011 e Instrução 
No mativa 6112011 do TCE-PR. 
Pa ágrafo Terceiro. Do Gestor do Convênio pelo Município 
R BERTO GUILHERME PLEWKA, RG n° 4.149.594-4, CPF no 689.841.039-34,por 
pa e do Município, será responsável pela gestão do convênio nos termos da Resolução 
ti °  2812011 e Instrução normativa n° 6112011 do TCE/PR ou texto legal que vier a 
su stitul-las. -. 

C .USULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 
O recurso financeiro a ser repassado pela SEAS corre por conta da dotação 

orç mentária 6502.20601044.257 - Políticas de Apoio à Agricultura Familiar, natureza de 
de pesa 334041.01- Contribuições a Municípios, Fonte 100 - Ordinário Não Vinculado 
em enhado em 1410612013 sob n°65000000300821-1. 

CL - USULA QUINTA - DO REPASSE FINANCEIRO 
A SEM repassará ao MUNICÍPIO o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil 

reas), em única parcela, por ocasião da publicação do extrato deste ajuste. 
Pa.âgrafo Primeiro. A efetiva liberação do recurso financeiro está condicionada à 
apr sentação pelo MUNICÍPIO dos seguintes documentos e certidões atualizadas 
vi9 ntes: 	. 	 4 43 
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1. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
li. Certidão Negativa relativa aos Tributas Federais e Dívida Ativa da União; 
M. Certidão Negativa de Débitos relativa a Contribuições Previdenciárias e Terc&ros; 
IV. Certidão de Regularidade de Situação (CR) jdnto ao FGTS; 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
M. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas $o Estado do Paraná. 
W. Certidão Negativa para Transferências Vokintárias (LRF); 

Parágrafo Segundo. O montante repassado pela SEAB deverá ser depositado em conta 
cohente esbecifica de Instituição Financeira Oficiai vinculada ao presente Convênio. 
Parágrafo ÍTerceiro. A movimentação da conta bancária dar-se-á exclusivamente ao 
a$ndimentõ das despesas decorrentes da realização do objeto, processada por meio de 
ordens de pagamento para contas correntes dos fornecedores ou contratados ou, na 
ev ntua!idade de não possuírem, por meio de cheques nominais ou outro meio hábil à 
co nprovação do destinatário do recurso financeiro. 
P rágrafo Quarto. Os rendimentos de aplicação financeira em caderneta de poupança 
de Instituição Financeira Oficial, caso a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
ab rto tastreada em títulos da dívida.pública, caso a utilização verificar-se em prazo 
menor que um mês, deverão ser destinados á realização do objeto. 	 - 
~ágrafo Quinto. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo 
quando houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e 
co dicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado projeto adicional à 
comprovação da execução das etapas anteriores. 

JSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CORTAS 
A Prestação de Contas dos recursos provenientes deste Convênio será composta 
seguintes documentos, sem prejuízo de outros entendidos necessários pela SEAB: 
a) Relatório de execução físico-financeira; 
b) Relatório de execução da receita e despesa: 
c Relatório dos pagamentos efetuados; 
d) Relação dos produtos adquiridos com recursos dos convênios; 
e) Cópia do extrato da conta bancária específica; 
f Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação; 
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento; 
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação; 
i) Parecer jurídico da homologação do certame; 
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 

cativas para sua dispensa ou inaxigibilidade, com o respectivo emoasarnento legal, 
do se tratar de contratação direta admitida por lei; 
grafo primeiro. Os participes deverão atentar ao disposto na Resolução n° 2812011 
25 e seguintes) e Instrução Normativa n° 61/2011 (art. iS e seguintes), ambos do 
nal de Contas do Estado do Paraná, inclusive quanto ao prazo final para 
sentação das contas. 
grafo segundo As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou 
,aentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
robatórics ser emitidos em nome do Município e devidamente identificados com 

ància ao titulo e ao número do Convênio. - 
*1v 
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CL4USULA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA OBRIGATORIEDADE 
DE SUA APRESENTAÇÃO 

Os comprovantes originais das despesas serão mentidos em arquivo, em boa 
erd m, com observância do consignado no parágra'fo único do art. 20, da Instrução 
No mativa h° 6112011 do TCEJPR, no próprio local em que forem contabilizados, à 
dis osiçâo boa órgâbs de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
co tados d5 aprovação das contas do gestor da SEAB, pelo Tribunal de Contas do 
Paianá, referente ao exercício em que forem incluídas as contas. 
Pa ágrafo único. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
mi, NICIPIO do dever de inserir regularniente no Sistema Integrado de Transferências - 
SI-  as informações e documentos relacionados ao presente Convênio, como também 
aq' eles exigidos pela Resolução n° 2812011 - TCE/PR. 

CL4Á1.11SULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência deste convênio será de 16 (dezoito) meses, com inicio na data da 

pu licação do extrato na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogada, a critério 
do participes, mediante solicitação por escrito do MUNICÍPIO em prazo não inferior a 
60 sessenta) dias antes de seu término. 

CLÁUSULA NONA— DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer tempo, e rescindido 

del pleno direito. independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
de wespeito das normas preconizadas na legislação vigente, por inexecução de 
qu isquer.de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de 
fa ue o torne material ou formalmente inexequível, sem quaisquer ônus advindos 
de sa

q 
 medida, impingindo aos participes as responsabilidades das obrigações oriundas 

d prazo que esteve vigente. 
P rágrafo único. Constitui motivo para rescisão deste Convênio, a inexecução das 
cl4usulas firmadas, em especial, quando constatadas as seguintes situações: 

e) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qt alquer documento apresentado ou de irregularidades de natureza grave, no decorrer 
dsl fiscalização ou auditoria necessária; 

c) Ausência de Prestação de Contas Final no prazo legal, ou de Prestações de 
C ntas Parciais, quando solicitada pelo Município; 

d) A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
c(r!tas especiais. 

&USULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Este instrumento, em decorrência de ajustes convencionados entre os participes 

sua vigência, poderá ser alterado ou aditado por proposta da SEAB ou do 
NICIPIO devidamente justificada, comprovando o fiel cumprimento das obrigações 
ab&ecidas neste instrumento e na legislação indicada em seu preâmbulo, mediante 
citação por escrito do MUNICIPIO em prazo não inferior a 60(sessenta) dias antes 
seu término. 
ágrafo único. Os aditamentos ou alterações no presente instrumento serão 
nalizados por,meio de Termos Aditivos, sequencialmente numerados, admitindo-se 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAS 

CONVÊNIO 25512013 
PROTOCOLOÇSID: 11.915.016-7 

CtODOflAO 	 PARTíCIPES: SEAS E MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

010 
Termos de Apostilamento nas seguintes hipóteses: 

- substituição dos agentes públicos, integrantes do quadro de pessoal efetivo da 
SAB ou do MUNICÍPIO, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
excução do presente convênio; 

lI - simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais 
cuteadores da subvenção econômica e 

III - simples alteração do Piano de Trabalho que não implique modificação das 
cohdiçôes consignadas no próprio instrumento de convénio. 

C4ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
Os resultados atingidos com a execução do objeto conveniado deverão ser 

anlisados pelo Chefe do Núcleo Regional de UNIAO DA VITÓRIA, a quem competirá a 
enis são de relatórios e a expedição do termo de cumprimento de objetivos em até 60 60
($ssenta) dias após o encerramento das atividades do ajuste, com a consequente 
rerinessa à sede da SEAB. 

C ÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO FORO 
Os partícipes elegem o foro dQ Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 

Paraná, para solução de qualquer pendência hão resolvida por amigável consenso 
rei cionada à realização do objeto, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
qu seja. 

E. para a firmeza e validade do acordado, lavram o presente Instrumento de 
C nvênio, o qual lido e concluído conforme é firmado pelos seus representantes legais, 
e 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 01 de agosto de 2013. 

RTIGARA 	ANTON IOJi?AYKOWSKI 
Estado 	 Prefeito Municipal 

Aaioujs Szaykosi 
- 	 A'sfrb 

lO teTCHESKl 
tLADE MELLO 	169.914.789-20 

558.509-78 	Fiscal do Convênio pela 
Convênio pela 	 SEM 

SEAB 

ROBTO7GBLHERME 
PLEWKA 

689.841.039-34 

Gestor do Convênio pelo 
MUN1CIPIO 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
20  TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°25512013 - SID 13.703.386-0 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

2°FERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 
255/2013, FIRMADO COM O ESTADO DO 
PARANÁ, POR SUA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

• 	
- 	 ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE 

• 	 CRUZMACHADO. 

O ES ADO DO PARANÁ, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO A ASTECIMENTO - SEAB, já qualificada, representada neste ato por seu Titular, 
NORB RTO ANACLETO ORTIGARA, e o IVIUNICIPIO DE CRUZ MACHADO, 
repres ntado por seu Chefe do Poder Executivo, ANTONIO LUIZ SZAYKOWSKI, 
devida ente autorizado pelo Senhor Governador do Estado, através do SID n° 
13.641896-4, em 2310612015 e 0110912015, com fundamento no art. 4 0, § 1 0, inc.lV do 
Decre n° 6.19112012 e art. 133 e seguintes da Lei Estadual 15.60812007, e em 
confor nidade com o contido no protocolado sob n°13 .703.386-0, resolvem celebrar o 2 1  
TERMD ADITIVO AO CONVÊNIO N°25512013, mediante as cláusulas e condições 
abaiÃ estabelecidas: 

eLMU9UL.M rniivicinn - U' JCC em 

O preente Termo Aditivo tem como objeto a alteração do valor global do Convênio por 
incorporação de recursos de contrapartida pelo Município, a substituição de gestor 
municiaI e a readequação do Plano de Trabalho. 

Em rakão  do valor global a alínea "d", do inciso li, da Cláusula Segunda, na parte que 
trata das responsabilidades do Município, passa a ter a seguinte redação: 

AUSULA SEGUNDA—DAS RESPONSABILIDADES 
consecução do consignado na Cláusula Primeira compete: 

- Ao Município 
Utilizar os recursos alocados pela SEAB e complementar, a título de 

rntrapartida, o valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), necessários para a 
ena execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, em conformidade com o 
;tabelecido no Plano de Trabalho." 

1 CflL.CIflM - UM ML. 1 rWIL~M UM %eL.MUOULM WUIfl I^ 

Cláusula Quinta do Convênio passa a ter a seguinte redação, permanecendo 
os seus parágrafos e incisos: 

1/1 

LÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONVÊNIO 
ara a execução do objeto deste convênio, os recursos somam o valor total de 
$126.000,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais), cabendo á SEAB 
stinar, em parcela única, a importância de R$90.000,00 (noventa mil reais), e, 
título de contrapartida, cumprirá ao MUNICÍPIO o valor de R$36.000,06 (trinta 
seis mil reais), observando-se os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho 

ue o integra." 

a 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO— SEAB 
2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°255/2013 - SID 13303.386-0 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 

- 	 - 	 - 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA MUNICIPAL 	
00017  

Os recfrsos do Município, para o exercício de 2015, e'stão dispostos na Lei Orçamentária 
Anual 1 - LOA 2015, n° 1482 de 0211212014, na Dotação orçamentária n° 
07.00120 608à1 5.2065.339030, Fonte 1504. 

CLÁUIILA OLJINTA - DA SIJBSTITUICÂO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELO 

O Parárafo Terceiro da Cláusula Terceira do Convênio passa a ter a seguinte redação: 

grafo Terceiro. Do Gestor do Convênio pelo Município 
PAULO KUCHAR, RG no  9:936.511-0, cr no  066269.749-98, por 

do Município, será responsável pela gestão do convênio nos termos da 
lução n02812011 e Instrução Normativa n 06112011 do TCE/PR ou texto 
que vier a substitui-Ias." 

CIt 1 	LI'.J V"^NIM 1,I 1 flflL 

Jo ao Convênio novo Plano de T 
à execução do objeto conveniado. 

as e condições estipuladas que 
ento. 

que contempla as readequações 

Permanecem inalteradas as demais 
ram objeto de alteração por este 

E, por $tarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias, 
de igul teor e forma, para todos os fins de direito. 

3 . 

Curitiba, 10 de setembro de 2015. 

ira 	 Antonio Luiz  
Prefeito de Cruz Machado 	3 

/eis. 

212 
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ceisação i)nediata dos efeitos do Regime Espec 
A discipli4 normal aplicável Amatéria, sem prej 
legais e p4ialidades previstas na legislação. 
O Secretá4o dc Estado da Fazen  da, o Diretor, da 
e o repres4neantc da Serrsficiâria firmam, em du 
Curitiba,de agosto de 2015, 
MAURO UCARDO MACHADO COSTA 
Secrstãriolde Estado da Fazenda 
G1LBERT CALIXTO 
Diretor daICRE 
FRODIEt NUTRIÇÃO CLINICA LTDA. 
Reprsaentnle 

as e 

para 

00013 

R$ 744.00 - noadJaole 

mensal de R$ 3.800,00 (três mil a oitocentos reais). 	1 

	

1 	Ondelela se lê: O pr

de

azo de contratação sota 12 (doze) 

	

VALOR 	ftr.J 	
Jretrifrrerc pegara a 'jrnpitéi#u#i O valori 

	

PRAZO 	1 meses, coros inicio 01/10/2012 e mino em 30/09/20131 
-se: O prazo 	contratação será 60 (sessenta) 1 

COM VÉr lO: 
com Ped 'Is 

AUT0RI; 
DATAAS
ASSINAT 
e Prefeito 

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAS 

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS 
Projeto de Pavimentação Poliëdrica de Estradas Rurais 

Irregulares. 
°ÇÁO: Art2° Decreto n°6515/2012. 
*4ATURA: 1010912015.  
JRAS: Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
dos Mtsrsici ios relacionados a seguir. 

CONTRATO 1°. :È2220-322/2012 
EMPENHO 119858-1 
PROCESSO N° 11.387,617-4 

ASSINATURAS 
René J.Moreira dos San 
Secretário de Estado da 

 Saúde do Paraná 

EXTRATO DE TER! 
SECRETARIA DE ESTADO DE 

Municl 
Protor 

io / 
'lo 

Aditivo n°  Objeto do aditamento CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL 
CONTRATADO SERVIOESTE SOLU 

Ariranha 
[vai 
13.705.9 

do 

18-O 

2°  TA ao 
CV 	n5  
613/2013 

Prorrogação 	da 	Vigência 	até, 
3111212016 com a readequação do 
Plano deTrabalho. 

OBJETO 
-. 

____________ 

4° Termo Aditivo de 
Original de Coleta de 
destinação final dos 
saúde gerados nas 
da Saúde doParaná 

Faxinal 
13.704.5 

- 

3-4 
2° TA ao 
CV n° 
652/2013 

Prorrogação 	da 	vigência 	até 
1511212016 com a readequação do 
Plano deTrabalho. 

PRAZO. Fica prorrogado par 
meses 	com inicio 

 0110112016. 

Guarapu 
13.615.6 

Iva 
5-2 

2° TA ao 
CV n °  
69112013 

Acréscimo do valor da contrapartida 
municipal em espécie e em serviços 
prorrogação da vigência para 
3011212016 e a readequação do Plano 
de Trabalho. 

PROCESSO N° L 	13.349.251-8 
CONTRATO. N°. 2220-541/2012 
P,E. N° 270/2012 
AUTORIZAÇÃO Micilele Caputo Neto 

 Eficácia do Aio 
ASSINATURAS Tal éhele Caputo Neto 

SecrOtário de Estado 
_da 	s!iP&... na consonánia 

Trafegaldade 
AUTORIZAÇÃO: 

ASSINATI4JRAS: 
e ne retnár.tivnt 

DATAAS$INATURA: 

de trechos de estradas rurais em 
com as diretrizes do Projeto de Recuperação da 

de Estradas Rurais. 
Arl.21  Decreto n°6515/2012. 

10R1912015. 
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
Prefelins. 

Municlj 
Prttoc 

o / 
lo 

Aditivo n° Objeto do aditamento 

Aplicara 
a 3° TA ao Acréscimo do valor da contrapartida 

13.646.7 0-6 CV 	n°  municipal, 	prorrogação 	da 	vigência 
41812013 para 23/0312016 e a readequação do 

Plano de Trabalho. 

São Joã do 30  TA ao Readequação do Plano de Trabalho 
vai CV 	n° com a utilização dos rendimentos da 
I3.55.0

, 
2-O 188/2013 aplicação financeira e a prorrogação 

da vigência até 2610312016. 

UONVENIp: Programa de Apoio ao Manejo e hertihidado do Solo 
-Promoçã4 da produção e produtividade agrlcda das propriedades de 
agricultorj familiares. 
AUTOR[ Z4ÇÁO GOVERNADOR:231061201 5-SID:13.643.896-4. 
DATAASSNATURA: 1o/og/2o15. 
ASSIMATQRAS: Secretário de Estado da Agricultura e do 
A hncter,'mbntn e na ra,nprriune Prefeisne 

[ci io / Adcivo n° 
Io  

Objeto do aditamento 

Cruz Ma' lado 2° TA ao CV Inclusão de contrapartida municipal, 
13.703.3 6-O n°255/2013 substituição do gestor municipal e a 

readequação do Plano de Trabalho. 

Moreira ales 2' TA ao Cv Inclusão 	de contrapartida 	municipal, 
13691.4 3-7 n°315/2013 prorrogação 	da 	vigência 	para 

08/07/2016 e a readequação do Plano 
de Trabalho. 

RI 432,0077°aa/2015 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO E ASSOCIAÇÃO DOS COTISTAS DE RÁDIO TÁXI 

SEREIA 
OBJETO E 1° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo do Contrato 

de Prestação de Serviços de Transporte através de 
Tá)d Comum .SVS, 

PRAZO Fica prorrogado para mais um periodo de 12 (doze) 
meses com 	inicio 	em 	05/0912015 	e 	término 	em 

PROCESSO N° 13.680.185-1 
CONTRATO. N°, 2220-526112014 
P.E. N° 185/2014 
AUTORIZAÇÃO Michete Capulo Nele— 191081215 
ASSINATURAS M'chele Caputc Neto 	Julciniar Francisco Zamben 

Secretário de Estado 	 Contratada 
da Saúde do Paraná 

EXTRATO DE TERMO AOl'flVO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANA 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO AIRTiOUlDE DO BRASIL LTDA 
OBJETO 1° Termo Aditivo de acréscimo de 25% (vinte e cinco 

por cento) sobra o item 01 do Contrato de Prestação de 
Serviço de Locação de Aparelhos de ventilação não 
invasiva e Aquisição de mascara Nasal ou Facial - SAS - 

VALOR um acréscimo mensal de R$ 4.945,50 (quatro mil 
novecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta 
centavos), - 

PROCESSO N° 13.646401-9 
CONTRATO, W. J 2220-539114 
P.E. N-  j25412014 
AUTORIZAÇÃO J)ilicheie Caputo Noto - 17108/215 
ASSINATURAS Michete Caputo Neto 	 Claudia Adegas Roese 

Secretário de Estado 	 Contratada 
da Saúde doParam 



PLANO OTaÃBALHO 
(parte integrante do Convênio) 

MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO  

• iI 
\OJAHAMSLSflO 

1 >ar,4re 	 ocoHQ 
• 

1 DADOS CADASTRAIS DOMtJNICIPIO 
funiclpio: jõT4PJ: 

CRUZ MACHADO _ 	 • 

Endereço: 
Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado/PR  - 

iR EP: ífelefone: 

PR 84620-000 1 	(42) 3554-1222  
Conta Corrente: n° Banco: gência: Praça de Pagamento: 

19.210-4 Banco Brasil «20206 Cruz Machado 
Responsável: ICPF: 

João Paulo Kuchar  066.269.749-98 
Cl/Orgão Expedidor: 	Cargo: #iinção: 	 -- 	 - 

9.936.511-0 SSP/PR Engenheiro Industrial da Madeira 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

10014 

Av, Getúlio 

3. DO OBJETO 

ou GNPJ: 

(i 	 j043.271,169-47 — 

s/n — Centro — Cruz Machado. 	 84620-000 

Promover o aumento da produção e da produtividade agrícola das propriedades de agricultores familiares 
do MUNICÍPIO, através da aquisição e incorporação de corretivos agrícolas, em consonância com o 
Programade Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo —2013. 

4. JUSTIFICATIVA 

O município de Cruz Machado justifica a utilização de corretivos de solos coadunados com os objetiv3s 
do Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo —2013 pelas seguintes características: 

• Cruz Machado tem sua vocação centrada na agropecuária que de acordo com sua política agrícola 
e fundiária, diz que o mesmo adotará programas de desenvolvimento do meio rural, de acordo com 
suas aptidões econõmicas, sociais e ambientais conjuntamente com a União e o Estado do Paraná. 

• Cruz Machado apresenta em sua formação geológica solos de origem eluviais e aluviais, de 
estrutura argilosa e arenosa, e, de modo geral são muito ácidos e de pouca fertilidade exigindo 
principalmente a correção de solos pela relação Cálcio e Magnésio. 

• Aliado a esta realidade os baixos índices de indicadores de renda, muita pobreza e desigualdades 
pela irregular distribuição da renda (IBGE), somados a descapitalização das famílias rurais. 

• A distribuição da produção do município segundo dados do IBGE caracterizam a descapitalização 
das famílias rurais com poucos recursos para o custeio ou investimento no setor produtivo. 

• O milho representa 27% da produção do município, já o feijão representa um índice de 22% desta. 
• A área média de plantio do feijão das águas é de 12.400 ha (DERA[), com uma produção média de 

1.200 kg/ha, e o milho 11.000 ha (DERAL), com uma produtividade média de 3.400 kg/ha. 
• Há que se considerar a baixa tecnologia empregada pelos fatores acima descritos, bem como 

adversidades climáticas, queda de preços recebidos pelos principais produtos, elevação dos custos 
de produção, são elementos que refletem negativamente no índice produtividade. 

• A aquisição de corretivos favorecerá a melhoria da produtividade com o uso adequado da 
tecnologia. 



S. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS 	

000015 
Meta atureza 

P-- Descrição Localização 
espesa  

Duração IndicadorFisico    Custo 

Início 	Término Unitário 	Total Quantidade f Unidadel 

_42L L2H 
01 i 	3340.4041 Aquisição de No Data de 	31/1212015 900 140,00 	1 	126.000,00 

calcário município publicação toneladas 
DIOE 

Total (R$) 126.000,00 

*Vo lume  de corretivo a ser adquirido, será depositado no arn{azém da Cooperativa COOPAFI Cruz Machado 
sem custo para o produtor que retirará a quantidade a ele destinada, podendo ser com veiculo próprio ou 
através da contratação do caminhão da própria cooperativa que estará à disposição para tal fim. Quanto a 
incorporação o produtor realizará com máquinas e equipamentos próprio ou utilizando-se das patrulhas 
mecanizadas das associações de produtores rurais. 
A distribuição do corretivo na propriedade rural beneficiária será necessariamente atestada pelo Fiscal após 
informação oriunda do(s) técnico(s) do Município. 

Beneficiários 	- 	. retos  »ndlretos[ 	
Total - 

Número de agricultores atendidos 	- 	.. 	. 	 152J___L-------1P2. 

6. ETAPAS DE EXECUÇÃO 

• ia etapa: Instituição da UGT (Unidade Gestora de Transferências), com as atribuições contidas no 
Art. 23 da Resolução da 2812011 do TCE-PR; 

• 28 etapa: Definição das Comunidades, Microbacias e Produtores que serão beneficiados; 
• 3a  etapa: Definição de um técnico habilitado para acompanhar todo os procedimentos desde a 

aquisição/licitação do corretivo até a entrega e distribuição dos corretivos nas propriedades dos 
agricultores; 

• 48 etapa: Providenciar todos os documentos necessários para a efetivação do Convênio, conforme 
Legislação; 

• 51 etapa: Realizar processo licitatório para a aquisição de corretivos; 
• 68 etapa: Viabilizar a entrega e incorporação dos corretivos nas propriedades conforme roteiro pré-

estabelecido, com a devida obtenção da Carta de Adesão do beneficiário; 
• 7a  etapa: Efetuar a Prestação de Contas conforme legislação específica. 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos oriundos do Governo do Estado serão depositados na conta bancária n°19.210-4 da Instituição 
Financeira Oficial Banco do Brasil (Ag. 2020-6). 
A SEAB repassará ao Município o valor do Convênio em única parcela, após a publicação do extrato do 
mesmo. A efetiva liberação do recurso financeiro está condicionada à apresentação, pelo Município, dos 
documentos exigidos pela Lei n° 1560812007, Resolução n° 2812011 e Instrução Normativa n° 6112011 do 
TCE-PR. 

8. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

Para a consecução do objeto o repasse dos recursos do Governo do Estado deverá ser realizado em uma 
única parcela após a formalização do Convênio e consequente publicação do Extrato no Diário Oficial do 
Estado.. 

Natureza da Despesa Participação 
ESPECIFICAÇÃO  SEAB1 PROPONENTE TOTAL 
Aquisição de 900 

toneladas de Calcário R$ 90.000,00 R$ 36.000,00 R$ 126.000,00 
Calcítico  



9. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DAS ETAPAS PROGRAMADAS 

Etapas 	 1 	 Data de 	 Data de conclu 

	 No 

Início 

Instituição da UGT 	 3111212015 
20/04/2013 

Definição dos Beneficiários 	 - 	01/05/20à r 	31112/2015 

Definição do Técnico Responsável 1 	
1 	 3111212015 

01/05/2013 

Levantamento de Documentos 3111212015 
15/04/2013 

Processo Licitatõrio (em dias após o 
efetivo recebimento do recurso) 01 dias 30 dias 

- Entrega e Incorporação dos Corretivos (em 
dias após o efetivo recebimento do 30 dias 180 dias 
recurso) 

210 dias Prestação de Contas (em dias após o 30 dias 
efetivo recebimento d0recurso)  

10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis à 
correção de solo no município e está compatível com as prioridades de atendimento da agricultura familiar e 
com os recursos financeiros destinados para a atividade de correção do solo pelo Programa de Apoio ao 
Manejo e Fertilidade do Solo —2013. 

Local: Cruz Machado, Data: 25 / 06/2015 

11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Na qualidade de representante legal do Município declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB I  para os efeitos e sob as penas da lei, que nexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplõncia com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração 
Pública Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos 
do Estado ou da União, na forma deste Plano4e Trabalho. 

-- 	Data: 25/06/2015 

12. APROVAÇÃO DA SEAB 

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em conformidade com as 
diretrizes do Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo - 2013, estando apto para sua efetivação 
via convênio. 

Local: 
	

Data: 

Fiscal 	 Chefe no NR da SEAB 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
I:T-14w1 	 Estado do Paraná 

jAL 	Secretaria de Administração 
Av. Vitória, 167 -  Centro - Cruz Machado ~  Pr -  Cep: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 	 000017. 

Ofício W. 024/2015 

Cruz Machado, 06 de Outubro de 2015. 

A SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Assunto: Notificação de andamento de processo. 

Senhor Representante 

Informamos que referente a requisição de aquisição 020/2015, protocolada 1822/2015 - 
28/09/2015, ao consultar os autos dos documentos apresentados remetendo-os a assessoria jurídica 
do município foi verificado que: 

• Sobre o Convênio 255/2013 firmado entre o Município de Cruz Machado e o Governo do 
Estado do Paraná, em seu Plano de Trabalho apresentado, constatou-se a ausência de 
aprovação do mesmo pela SEAB (Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento), 
desta maneira como suas informações são condicionantes aos termos que deverão constar em 
Edital de Licitação o mesmo não poderá ser realizado por falta de confirmação da 
operacionalização do sistema de entrega, recebimento, armazenagem e fiscalização por parte 
da Administração. 

Solicitamos que assim que sanado a incongruência seja novamente remetido a este setor, oficio 
comunicando sobre a Aprovação do Plano de Trabalho e em anexo cópia do mesmo. 

Atenciosamente, 

PREFEI'l'IJIIA MIJNICIPA, 
PR(YIIWOLO N 1  

CRU'! MAC W,Ç1JJ - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Av. Vitória, 167 	- Centro 	- 	Cruz Machado 	- 	PR 

Fone (42) 3554-1222 

Oficio N° 2312015 

Cruz Machado, 13 de Outubro de 2015. 

Ao Sr:. Elton Rick Holien 
Secretário de Administração 

Em resposta ao oficio N 2  024/2015 recebido, solicitando copia do plano de trabalho 

relativo ao corivenio 255/2013 firmado entre o Município de Cruz Machado e o 

Governo do estado do Paraná, encaminhamos copia em anexo devidamente aprovado 

e assinado. 

Atenciosamente 

- 	 ) 

- 

Silmar Kazenoh 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

pIiEFEtr11tLk MiJNiCIVA 
I)1t(YEOCO1Â N 

CRUT! )UWUA1 , 
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PLANO DE TRABALHO 
(paria integrante do Convêr.io) 

MUNICíPIO DE CRUZ MACHADO 

1 D CADASTRAIS DO MUNICIPIO 

CRUZ MACHADO 
-. 	

. 

 

76.3319.68810001-09 

Av. Vitória, 167 - Centro - Cruz Machado/PR 
EP: 	 Telefone: 

co- 
FR 	 84620-000 	 (42) 3554-1222 

:Contadr;enn°lBan ncia:'i?açadeP te' 	 agtmento: 
11.210-4 	 Banco Brasil 	 2020-6 	 Cruz Machado 

flcnnn Aupi 	 [CPF: 

Dão Paulo Kuchar 
	 066.269,749-98 

Expedidor: 	[Cargo: 
11-OSSP/PR 
	

Industrial da Madeira 

CEP  
84620-000 

3. OOOBJETO 

promc3ver o aumento da produção e da produtividade agrícola das propriedades de agricultores familiares 
do M4JNICiPIO. através da aguisição.e. incorporação de corretivos agrícolas, em consonância com o 
Progrma de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo —2013. 

4. JU TIFICATIVA 	 - 

O unicipio de Cruz Machado justifica a utilização de corretivos de solos coadunados com os objetivos 
do Pr grama de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo —2013 pelas seguintes características: 	4. 

• Cruz Machado tem sua vocação centrada na agropecuária que de acordo com sua política agricola 
e fundiária, diz que o mesmo adotará programas de desenvolvimento do meio rural, de acordo com 
suas aptidões econômicas, sociais e ambientais conjuntamente com a União e o Estado do Paraná. 

• Cruz Machado apresenta em sua formação geológica solos de origem eluviais e aluviais, de 
estrutura argilosa e arenosa, e, de modo geral são muito ácidos e de pouca fertilidade exigindo 
principalmente a correção de solos pela relação Cálcio e Magnésio. 

• Aliado a esta realidade os baixos indices de indicadores de renda, muita pobreza e desigualdades 
pela irregular distribuição da renda (IBGE), somados a descapitalização das famílias rurais. 

• A distribuição da produção do município segundo dados do ISGE caracterizam a descapitalização 
das famílias rurais com poucos recursos para.o custeio ou investimento no setor produtivo. 

• O milho representa 27% da produção do municipio, já o feijão representa um índice de 22% desta. 
• A área média de plantio do feijão das águas é de 12.400 ha (OERAQ, com uma produção média de 

1.200 kgfha, e o milho 11.000 ha (DERAL), com uma produtividade média de 3.400 kg/ha. 
• Há que se considerar a baixa tecnologia empregada pelos fatores acima descritõs bem como 

adversidades climáticas, queda de preços recebidos pelos principais produtos, elevação dos custos 
de produção, são elementos que refletem negativamente no índice produtividade. 

• A aquisição de, corretivos favorecerá a melhoria da produtividade com o uso adequado da 
tecnologia. 

/ 

PARTICIPES (se houver 	 CPFcuCNPJ:  

Schipanski 
	 043271169.47 

Endere: 
Av. G

4o
túUo Vargas, s/n - Centro - Cruz Machado, 



)EIfINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS 

a 	i Natureza 1 Descriço 	Localização 	Dornçào 	e 	 Indicador Físico 

Despesa! 	. 	. 	. 	............... .- 

Luício 	: lérinino 	Quantidade 	unidade 
(sou) 

	

3340,4041 ' Aquisição de 
	

No 	Data d, 	3 til 2/20i5 	900 

	

calcArio 
	município : publicaçeo 

	

caiciiico 
	 no olor ;- 

e 

Pag 

\$ub:J 

(RS 1,00) 

	

UnilArio 	Tosai 

	

(P511) 	(lS) 

	

40.00 	126.000.00 

000020 

SEAB/AQR 

toisciadas 

Total (R$) 126.000,00 

8Volur ie de corretivo a ser adquirido, será depositado nã armazém da Cooperativa COOPAFI Cruz Machado 
sem custo para o produtor que retirará a quantidade a ele destinada, podendo ser com veiculo próprio ou 
atrav s da contratação do caminhão da própria cooperativa que estará à disposição para tal fim. Quanto a 
incorp ração o produtor realizará com máquinas e equipamentos próprio ou utilizando-se das patrulhas 
mecaflizadas das associações de produtores rurais. 
A dist ibuição do corretivo na propriedade rural beneficiária será necessariamente atestada pelo Fiscai após 
inforrr ação oriunda do(s) técnico(s) do Municipio. 

Beneficiários 	 i Diretos 	Indiretos - Total 

NumiTro de agricultores atendidos 	 150 	 150 

s 

DE EXECUÇÃO 

1 etapa: Instituição da UGT (Unidade Gestora de Transferências), com as atribuições contidas no 
Art. 23 da Resolução da 2812011 do TCE-PR;. 	-- 

28 etapa: Definição das Comunidades, Microbacias e Produtores que serão beneficiados; 
38 etapa: Definição de um técnico habilitado para acompanhar todo os procedimentos desde a 
aquisição/licitação do corretivo até a entrega e distribuição dos corretivos nas propriedades dos 
agricultores; 
48 etapa: Providenciar todos os documentos necessários para a efetivação do Convénio, conforme 
Legislação; 
Sa etapa: Realizar processo licitatório para a aquisição de corretivos; 
6 3  etapa: Viabilizar a entrega e incorporação dos corretivos nas propriedades conforme roteiro pré-
estabelecido, com a devida obtenção da Carta de Adesão do beneficiário; 
78 etapa: Efetuar a Prestação de Contas conforme legislação especifica. 

O DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

jrsos oriundos do Governo do Estado serão depositados na conta bancária n o  19.210-4 da Instituição 
eira Oficial Banco do Brasil (Ag. 2020-6). 
8 repassará ao Municipio o valor do Convénio em única parcela, após a publicação do extrato do 
i A efetiva liberação do recurso financeiro esta condicionada a apresentação pez ,  
entos exigidos pela Lei n° 1560612007, Resolução n °  2812011 e Instrução Normatra r 5i2C 

NOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

Para consecução do objeto o repasse dos recursos do Governo do Estado deverá ser realizado em urna 
única [parcela após a formalização do Convênio e consequente publicação do Extrato no Diário Oficiai do 

Naurezada Despesa 1 	 Participação 
SPECIFICAÇAO SEAB 	1 	PROPONENTE TOTAL 

Aquisição de 900 
todeladas de Calcário R$ 90.000,00 	R$ 36.000,00 R$ 126.000,00 

CalcWco  

6. ET/ 

7. PL 

Os re 
Finan 
A SE, 
mesrr 
docur 
TCE-1 

8. CR 



9, PRË VISÃO DE INÍCIO E FIM DAS ETAPAS PROGRAMADAS 

Data de 
Início 

Etapas 

Instit ição da UGT 

Defin pão dos Beneficiários 

nnriflfll 
UUU'J 

CR 
Data de conclusão 

31/12/2015 
20/04/2013 

01/0512013 	 3111212015 

Definição do Técnico Responsável 	. . 3111212015 
6 1/05/2013 

Levar tamento de Documentos 31/12/2015 
15/04/2013 

Pita sso Licitatório (em dias após o 	i E 
efetit o recebimento do recurso) 01 dias 30 dias 

Entre a e Incorporação dos Corretivos (em 
'dias nós o efetivo recebimento do 30 dias 180 dias 

	

ão de Contas (em dias após o 	 ' 	30 dias 	 210 dias 
recebimento do recurso) 

e 

lo. DCLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

O pre ente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis á 
correç o de solo no município e está compatível com as prioridades  de atendimento da agricultura familiar e 
como recursos financeiros destinados para a atividade de correção do solo pelo Programa de Apoio ao 
Manei e Fertilidade do Solo —2013. 

Local: Cruz Machado. Data: 25 / 06/2015 

i{. Dl CLARAÇÃO DO MUNICIPIO 
a. 

Na qu lidade de representante legal do Municipio declaro, para fins de prova junto á Secretaria de Estado 
da Ag icultura e do Abastecimento - SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração 
Públic Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos 
do Est do ou da União, na forma deste Plano de Trabalho. 

Data: 25/00/2015 
*w . . ixr? 

12. AFROVAÇAODASEAB 

is, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em conformidade com as 
do Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo - 2013, estando apto para sua efetivação 

via cor vénio. 

Local: )Í 	24 	 Data: 3010 	
/ 

 Ci(e17oNRdaSEAB 

de M.iic 
cfliSfl4JSS 	. 	 CRfA 1840( 

	

P74 DT.AQWSSMB U. Vi, 	 /7 / 	a UA8 
U.Y.4, 
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W 
 

RU 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Or 
de 

claro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 
tárias vigente e com a Lei Complementaf ri 0  iüi, de 0410512000, que dispomos 
os orçamentários, no valor de R$ 36.000,00 para participação, a título de 
tida, no repasse de recursos destinados ao apoio ao maneio e fertilidade do solo 
Plano de Trabalho, que integra o Termo de Convênio específico. 

s recursos para o exercício de 201 5estão dispostos na Lei Orçamentária Anual - 
LOA 1 2015, n11482 de 02/12/2014, na Dotação Orçamentária 
07001 20.608.0015.2065.339030. 

Detalhamento da Dotação Orçamentária apresentada segue no quadro abaixo: 

órga- i 

Unide 

Funçãio 

07 TI 
001 

20 

Subft nção 608 

Progir ma 0015 

Ativic ade 2.065 

Watuada Despesa 3.3.90.30  

Font _______ 1504 

Cruz Machado, Pr, 31 de Julho de 2015 

Antonio Luis  taykowskC 
Prefeito de Cruz Machado 

IRP 



/ .ulí 
ESTADO DO PARANÁ 	 \Rub 

APIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO \ 
SEAB - NÚCLEO REGIONAL DE UNIÃO DA VITORIA 

Rua: Professora Amazília. 747 CEP 84600-000 
Fone Fax: 42 35213800 

000023 
1 

PARECER 

Relativo a solicitação feita pelo Município de Cruz Machado/PR, através 
lido n°  146/2015, datado de 25106/2015, requerendo Termo Aditivo de 
sos financeiros próprios ao convêniq.. N° 255/2013, Apoio Financeiro ao 
rama Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo (aquisição de calcário), tendo 
ista ao atraso na liberação dos recursos. Após minuciosa análise do novo 

de Trabalho, e considerando a abrangência e o beneficio que o presente 
nio trará para os produtores deste Município, concluímos pela 
sidade da aplicação deste recurso, por isso "SOMOS DE PARECER 
DRÁVEL AO PLEITO DO MUNICIPIO".. 

É O PARECER 

União da Vitória, 30 de julho de 2015. 

40NiW10~  ri 
Apcsomo 

CRLt 52fl-.n.R 
CPF 1914i.o 

SCJ DP.AQRQÍStA8fl v,s 
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• Relativo a soli cÍtaflofejia e 0n fflc i a 	 dcPj?7 MACHADO - PR traés do Oficio O 
 146/2015, datado de 25 de junho de 2015, que fequt. 

aditio de recursos financeiros pxopnos, ao 
c0 jn4j0 N 255/2013, Piograrua d 

Apoi$ ao Manejo da Fertilidade do Solo (aquisição de calcário) em função do 
atras na Libraç 	dos recu rss. 	- 
Em finção do  eXpOSto.ersegundõ análise do DEAGRO e de acordo com o Eng° 
Agrôiomo Dionisio Tteïcheskj, Fiscal do DEAGRO phrã este convênio sou de 

tËR FAVORÁVEL AO PLEITO ORA APRESENTADO» 

União$Vitóri3o de Jiho de 20i5 



AV. PRESID!NTE GETÚLIO VARGAS, 212. 	 - 

CRUZ MACFIADO - PR. 

CNPJ; 76.38.979/0001-74 INS. EST.: 305.0 

e-mail: coHerciaJottoyahoo. com . br 

''9Dreço 
Descrição 1 	Qnant. Valor Unli Total 

Calcareo co etivo agricola ensacado 900 Ton R$ 	160,00 R$ 	144.000,00 

Cruz Machado, 25 de Setembro 2015 

Comercial de Secos e Molhados Otto 

CemerdSd.kcøeAIo*wdos Ofto 
4v. PveM.tGt*oVgos,2l2 Ce*o 

CMMXbS Panõ 
CNPJ: 76.338.979/0001-74 
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INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIOS FINOS LTDA 
FONE: (41)-3656. 3935— FAX: (41)-3656.3893 
Rua Francisco Busato, 7783— CEP 83414-290 
Caixa Postal 56 - Colombo - Paraná 
CNPJ: 76.216.480/0001-94 

COLOMBO/PR, 24 DE SETEMBRO DE 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339688/0001-09 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 
Cruz Machado Pr. 

E-mail: ioaopau1ooc88hotmaiLcom 
Fone: (42) 3554-1222 

Orçamento para fornecimento de calcário como segue abaixo 

Un 	 Descriçãodos serviços 	 ?I VURFJ7alrs1 

Pá calcário Calcítico ensacado granel marta Solofifer com 
Ton pnit acima de 75% 

900,00 	197,00 	177.300,00 

1, Local para entrega: No Município de Cruz machado, Estado do Paraná, em local 
informado pela secretaria da agricultura. 

2. Validade do Orçamento: 30 dias úteis. 

Solo II rindústria e o 	T 	aká rios Finos Ltda 
Maria Leoni D'Agostin da Cruz -  Assistente Administrativo 

Rua Francisco Busato, 7780 - 	 CEP 83414-290 
Caixa Postal 56 - 	 Colombo - 	 Paraná 
FONE: (41)-3656. 3935— 	 FAX: (41)-3656.3893 
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TERRA RICA 

PRIftEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EStADO DO PARANÁ 
Avnida Vitória n°167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 
CNPi 76.339.68810001-09 
Foie: (42) 3554-1222 
E-tiaiI: 

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE CALCAifiO CALCITICO A GRANEL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANt V. UN. RS TO1XITi$. 

'ON AQUISIÇÃO 	DE 	CALCARIO 	CALCITICO 900,00 192,00 172 £00,00 
ENSACADO COM PRNT 75,% - MARCA TERRA 
RICA. 

1. VALIDADE DA PROPOSTA 30 DIAS, 
2. ENTREGA DO PRODUTO INCLUINDO TODAS AS DESPESAS, ATÉO 

TERMINAL DE CALCARIO DA PREFEITURA DE CRUZ MACHADO - PR. 

ALMIRANTE TAMANDARÈ, 24 DE SETEMBRO 2015. 

kLC A'' , '41iHH 	e Cr:n6ct ç 	CIcrIos 

I1tRRÁ RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES 1)0 SOLO LTDA 
ALIETE REGINA LO VÁTiO 

ROD. DOS MINÉRIOS KM 20 N°11.232- TRANQUEIRA - ALM. TAMANDARÉ - ('11 
CNPJ 77.388.87410001-92 FONE: 041 3888-1 181 FAX 3888-1188 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

CNP.J: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

CLR: 84620-000 - Cruz Machado - PR 

1WI'Y4.J 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	26312015 

B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.i Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: 8 DIAS 

	

Local de Entrega: 	SEDE DO CONTRATANTE E SEDE DO CONTRATADO 

tr Urgência: 
H -Vigência: 	 12 MESES 

- Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de calcário calcitico 
ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de Apoio ao manejo e 
Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações abaixo. 

J - Observações: 

1< - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

	

da 
	

do Elemento 1 Valor Previsto 

jip,-' 	07.01.2.065.3.3.90.30.00.00.00.00 Manejo e Correção de Solos 	 3.3.90.30.31.00.00.00 	153.000,00 
Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 153.000,00 

Cruz Machado, 14 de Outubro de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

1411012015 11:27:36 



Comissão Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 	 000029 

Solicitação 026312015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n° 02012015 da SECRETARIA DE AGRICULTURA e Determinação 
do Prefeito. 

OBJETO: E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a aquisição de calcário calcítico ensacado com 
PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de 
Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme 
especificações abaixo. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PRAZO/GARANTIA: 12 Meses 

PREVISÃO 

1 PREVISÃO DE DOTAÇÃO 	 1 	 R$ 150.000,00 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 14 de OUTUBRO de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel; (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 J Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 p Centro 84620-000 
(42)3554-1222 	 000030 www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Parecer Contábil no 24312015 

Referente à Solicitação 02012015 - Secretaria de Agricultura 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

NÃO HÁ recursos orçamentários para a execução do Programa Estadual de Apoio ao 
Manejo e Fertilidade do Solo, em virtude da necessidade de abertura de crédito especial, 
através do Projeto de Lei 1596115, que está em tramite na Câmara Municipal. 

Jefferson R Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



7 ç\' Prefeitura Municipal de Cruz Machado- PR 
Av Vitoria, 167 Cruz Machado - PR CEP 84.620-000.  

:4t 	j 	 C.N.P,J. 76.339.68810001-09 	Inc. Est. Isento 

	

\CRUZTMACHADy 	 Fone/Fax (42) 3554-1222 
1de1 

	

PROJETO LEI N°  1596/2.015. 	 000031 
DATA: 30 de Setembro de 2.015. 
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial, e 
contém outras providencias.. 

Art. 1 ° - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Especial no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil Reais), para suplementação das seguintes 
dotações orçamentárias: 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRILCULTUBA E MEIO 
AMBIENTE 
07.01 —DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
20.608.0015.2.065 - Manejo e Correção de Solos 
3.3.90.30.00-1.773 —Material de Consumo R$ 90.000,00' 
TOTAL R$ 90.000,00 

Artigo. 2°- Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 
Art.43, parágrafo 1°, da lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros o excesso de arrecadação verificado por fonte de arrecadação. 

Artigo. 3° - As alterações constantes desta Lei passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4 0  - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, frm 30 de Setembro de 2015. 

o' 

Antonio Luis 5 
,Q ç 

Prefeito Mupaf 
4' 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a aquisição de calcário calcifico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do 
Programa Estadual de Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Outubro de 2015, às 09:30h (nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 14 de Outubro de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 

Cornisso Perirnrnente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000- Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1° andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço POR ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto 
Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO n°. 24112015— PREGÃO PRESENCIAL n. 09612015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

ORGÃO; 007— SECRETARIA DE AGRICULTURA - UNIDADE: 01 - DEP. DE FOMENTO AGROPECUARIO 
PROJ/AT: 2.065 - MANEJO E CORREÇÃO DE SOLO 
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00 - PRODUTOS E MATERIAIS 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
calcário calcítico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de 
Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Outubro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n° 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - CentroS CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado04810 34 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 	 3 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não cdnstituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
'—"sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 

obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do .credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma Impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 

Comissão Permanente de Licitação 
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Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

000035 

0 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente-  irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e- 

- mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
'—Contratos firmados, desta forma deverá ser-colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 

envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocoloientrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
endo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 

—*alidade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

6.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

CQmiSSãO Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000- Te]: (42) 3554-1222 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 	 00003 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência dó edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da' Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a licitante 
deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela empresa 
Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão sereditados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
'—Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

Comissão Permanente de Licitação 
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5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PRJn° do pregão]JANOJ. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen-drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

1, 000037 
5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

v11 Í 

- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade(s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentq abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. - 

- Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencia/mente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para:habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

- Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL ri0, xxx12015 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNP,J: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITACÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades Comerciais, e, no cago' de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
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6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.31. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuições Sociais; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CR9; 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 
6.4.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utiliado o modelo anexo (Anexo VI»; 

OBS. O item "6.3.5" poderá ser substituído3por documento da alínea 6.3.2" se o mesmo identificar em seu 
conteúdo "Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VII»; 
6.4.5. Balanço Patrimonial do último exercício, registrado na junta comercial, exigível e apresentado na forma 
da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
Oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta comercial. 

"—a) As empresas recentemente constituídas deverão apresentar seu Balanço Patrimonial de Abertura e último 
Balancete; 
b)As Sociedades Anônimas - S/A, deverão apresentar Balanço publicado em jornal de grande circulação ou no 
Diário Oficial e ata da Assembleia Geral Ordinária que o aprovou (Lei n°6.404 de 15112176 e alterações); 
c) As peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo representante legal da empresa e pelo 
contabilista responsável, este último com seu respectivo registro; 

6.4.5.1. Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 
apresentada em memorial de cálculo dos: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

6.4.5.2. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Corrente (LC) maiores 
ou iguais a 1 (um). 

6.4.5.3. Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido modificações contratuais que 
importem alteração do patrimônio líquido, representado pelo aumento do capital social com recursos não 
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existentes no patrimônio liquido na data do último Balanço Patrimonial, será esta considerada, desde que 
homologada pela Junta Comercial, acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração. 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 

'......-com ramo de atividade compatível com otobjeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

68.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à:Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

—'6,8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
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7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar 'novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais,:.oPregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro • procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
-'subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 1  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
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7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo ás regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo ás regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada atacircunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal: 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; - 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno pode mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno pode que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
''anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pode, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.217— O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 1  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

- A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

10.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

10.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentaçãadas razões do recurso, por meio de formulário especifico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
idjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

10.4 - O recurso contra a decisão do pregoeirõ terá efeito suspensivo. 

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

10.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11—ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
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12- DO CONTRATO E PRAZOS 

12.1 - As condições de execução serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a licitante 
vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

12.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato. 

12.3 - Todos os produtos deverão ser efetuados mediante Autorização da Secretaria Requisitante, a qual deverá 
ser feita através do documento hábil. 

12.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 	 -. 

12.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

12.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
'—'mesmo que adquiridos por seus servidores: 

12.6 - Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12.7 - O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua data de assinatura, por este período vigorará a 
garantia dos produtos entregues por este objeto. 

12.8. O contratado deverá entregar os produtos num prazo máximo de 08 (oito) dias; 

12.9. As devoluções feitas pelas Unidades; nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.10. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.11. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
a Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 

—r4ota Fiscal. 

13- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar os produtos pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria 
Requisitante. 

13.1.2 - Fornecer o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
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13.1.5 - Entregar o equipar4iento no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13. 1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente' pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 
transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 

'—Requisitante. 

13.1.11 - Refazer os trabalhos considerados impróprios no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

"—'13.1.15 - Responsabilizar-se pelo transporte do produtos; 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento 
gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir a entrega do bem, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o contrato dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição dos produtos que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora 
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13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 
	 000045 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

" - execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas 'a" "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 14.1, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

14- LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega no Barracão da Cooperativa Coopafi, sito a Rua 
Charqueada no cruzamento Av. Andre Kovalchuk, no seu horário de funcionamento das 8:00h as 12:00h e das 
13:00h as 17:00h, segunda a sexta-feira. 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até à0 (tIQP)QlQs 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

15.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, emvirtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
)leito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DO REAJUSTE E DA REPACTIJAÇÃO. 

16.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área económica extraordinária e extracontratual. 

17— DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

17.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1°, da lei n. 8.666193. 

17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
''sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

17.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

17.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

17.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

17.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

17.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

17.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 
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20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 	16 
"d" da Constituição Federal. 

21. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta do Contrato. 
\nexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 14 de Outubro de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
calcário calcítico ensacado com PRNT acima de 75% (setenta e cinco por cento) do Programa Estadual de 
Apoio ao manejo e Fertilidade do Solo, em seus itens conforme especificações abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de Programa promovido pelo Governo do Estado do Paraná através de sua Secretaria de Estado de 
Agricultura e do Abastecimento onde aplica o subsidio aos produtores rurais através do Convenio 25512013 e seus 
aditivos para manejo, correção e fertilização de solos agrícolas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 
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3.2. Por se tratar de aquisição de bens de uso comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste Termo de Referência a modalidade de Licitação poderá ser o PREGÃO, conforme 
dispõe o art.1 0 , parágrafo único da Lei n° 10.52012002, que estabelece normas para as licitações realizadas na 
modalidade do Pregão. 

4. ESPECIFICAÇÕES 00 OBJETO 

4.1. Descrição e detalhamento dos itens. 

Item 	 Descrição do Material 

1 CALCÁRIO CALCÍTICO PRNT ACIMA DE 75%, ENSACADO 

Indicado para correção de solo com alta deficiência em Ca 
(Cálcio). 

Função: Corretivo de Acidez 

Matéria Prima: Rocha Calcárea 

Natureza Física: Pó 

Un.Med. 	Qtde do Item 	Preço Unit. Máximo 	Preço Total 

TON 	900,000 	 170,0000 	153.000,00 

S. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1. O valor estimado para execução dos produtos será de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 

6. LOCAL DE ENTREGA E PRAZOS 

6.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega no Barracão da Cooperativa Coopafi, sito a Rua 
Charqueada no cruzamento Av. Andre Kovalchuk, no seu horário de funcionamento das 8:00h as 12:00h e das 
13:00h as 17:00h, segunda a sexta-feira. 

6.2. E entrega deverá ser realizada em 08 (oito) dias após a confirmação do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, sendo que a entrega deverá: 

a) Ser realizada mediante apresentação da Nota Fiscal da mercadoria em nome do Agricultor beneficiário do 
Jrograma. 

7. UNIDADE RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

7.1.. O presente Termo de Referencia foi elaborado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

8. DO RECEBIMENTO 

81. O MATERIAL SERÁ RECEBIDO PROVISORIAMENTE, POR RESPONSÁVEL INDICADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional pela sua execução. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Compete à Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL: 

a) Exigir fiel cumprimento do contrato pela empresa. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 
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c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL, através do 
Gestor do contrato. 

d) Zelar pela execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas. 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 

Cruz Machado, 14 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 

Secretaria de Agricultura 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

.......................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

...........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................, inscrito no 
CPF sob o n°  ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
epresentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................. 

portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no CPF sob o n° .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n° OxxI201 5, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000051 

1 _àasso: Acossar o sito da Prefeitura no 

2° Passo: abrirá a seguinte teia, as Dcitaçôe 
estão ordenadas por ontem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o edital, clica-se na 
desciição  

5°  Passo: deverá colocara senha, que 
digitou quando foz o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar - nova senha, 

TITC iJnT 

3°  Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoalísica - ou do 
CNPJ - se for pessoa Jurídica, após 
preenchera dado solicitado, dica-se em 

.., 1,1J: ..  

6° Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece4o 

a 
- / 

-- 

4 Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, sejã fez o 
cadastro deverá seguir Q:  passo seguinte: 

7° Passo — Entre do SUe 
www.pmcm.pr.gov.br , dique no ícone 

Beffia Compras Auto Cotação: 
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LAII 	Ln'• It 	 - 	 U 

201* 1 

8° Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 a  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preterir 

nem-vindo ao 4çIstente de tnsZaIaço 
do AUtoçotacoo. 

EofecàteI,iájlEI4nB&h.$Lk&toao tUl8n,oai 
dom 

Ê 	 à IMo eoiçteeràt d. 
ccçntaIo ev*.làdIb,&a,eaiilISaçio 

C&itC&cokrpwooi& M lo,*ar.rho %nkpor 
qti[o 4teuiq~ ..a,4&tGignAv.nç. ps. 
cí Liii caieançtdo 	it 

£TENÇ3Ü: £~9r.éptporieiod!*ebo 
táodt iMn,ún 

mMiniDá rã wbrea2~ataiiix 

citrh,coo r*IaOIS&pJFtWhaTtÃiO*O& 

- Clinue em Avancar. novamente. 

Seleciu.,. *uin.e  opçUe. 
Qud, ixocrtia nelü*é2 GEMA 

10°  Passo - Execute a instalação, citando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. - GliQue em 
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15 0  Passo - dique em Avançar, novamente. 

16 Passo— dUque em Instalar 

Instokçiu Taiiãmd 

Obfl4S 
A dow,iS dhi i 

(in olaM 

EIaeIT%EUrn i.t.,i it4net dMtLk 

1 B  Passo - dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o icone BETHA 
AUTO :COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 
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IÕC Passo - Agora dique em Arquivo e 

- d (*1 itiyt] a.3.a.R5r.i, rn 

21° Passo - Acesso aArQuivo.  °Abnr, e 
Pacato o arquivo salvo conforme instruções 

22,  Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAO_PR_1 OS_2OILCOT., 
selecione o arquiva e dique em abrir 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24 Passo Após preencher a marca e o 
preço unitária de cada item você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvait 

54 
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25 Passo - Agora realize uma conferencia 	 000055 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 	 24 

não estiver, devera corrigi-la, depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
eøk 

26 Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão clique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da teta e pronto só fatia assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

27° Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
ACLLICITACAO. PSPRJ O8._2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefeitura_1 5\Meus 
documentos\ARQU(VOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pan Ddve ou Disquete,, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 	 o 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n°  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador do 	Documento 	de 	Identidade 	no 
....................................inscrito no CPF sob o no ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 1  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não está sujeita a quaisquer dos 

..mpedimentos do § 40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
5.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
...............................sediada 	na 	..............................................Cidade 	de 	...................................  

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
...................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., podador da 

Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° 0xx12015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
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